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Apos�lamento

 

 

CONTRATO Nº 7810.2020/0000399-0
 

APOSTILAMENTO

 

Pelo presente instrumento par�cular, de um lado a SÃO PAULO URBANISMO – SP-Urbanismo, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 43.336.288/0001-82, com sede à Rua São Bento nº 405, 16º andar, neste ato
representada por seu Presidente Sr. Francisco Roberto Arantes Filho, , portador do RG
nº  e do CPF nº , e por seu Diretor Administra�vo e Financeiro Sr. Carlos
Roberto Ruas Junior,   portador do RG nº  e do CPF nº

 ambos domiciliados nesta Capital, doravante denominada simplesmente SP-Urbanismo,
a vista do quanto determinado Decreto Municipal nº 60.041, de 31 de dezembro de 2020 fica aditado o
contrato TERMO DE CONTRATO Nº 7810.2020/0000399-0, rela�vo ao respec�vo processo
Administra�vo, de mesmo número,  cujo objeto é Contratação de Empresa para prestação de Serviço
Telefônico Fixo Comutado (STFC) por meio de entroncamentos digitais (links E1 com sinalização CAS-
R2/DTMF) e serviços de discagem direta a ramal (DDR), serviços estes des�nados ao tráfego de chamadas
locais, de longa distância nacional e de longa distância internacional, entre as unidades da Prefeitura de
São Paulo (PMSP) e a rede pública de telefonia para atendimento das necessidades da SÃO PAULO
URBANISMO – SPUrbanismo, cujas caracterís�cas técnicas encontram-se descritas na Cláusula Primeira
da Ata de Registro de Preços ARP 008/SG-COBES/2019, firmado com a a empresa TELEFÔNICA DO
BRASIL S/A, com sede na Av. Eng. Luis Carlos Berrini, nº 1376, Cidade das Moncões Cidade de   São Paulo
– SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº 02.558.157/0001-62, para alteração do
item contratual, conforme segue,  nos seguintes termos:

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  –  DA GARANTIA

 

Altera-se o item 11.2, da Cláusula Décima Primeira para que conste o quanto segue:

 

 “O memorando para recolhimento da caução deverá ser re�rado na São Paulo Urbanismo – Rua São
Bento nº 405, 15º andar, Sala 152,  na Gerência Financeira (DAF/GFI), Centro/SP.”

 

CLÁUSULA SEGUNDA  – DA RATIFICAÇÃO

 



Ficam ra�ficadas todas as demais cláusulas do contrato, naquilo que não colidam com o presente
instrumento.

 

 

            São Paulo, 26 de agosto de 2021..

 

 

FRANCISCO ROBERTO ARANTES FILHO
Presidente

 
 
 
 

CARLOS ROBERTO RUAS JUNIOR
Diretor Administra�vo e Financeiro

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto Ruas Junior, Diretor(a) Administra�vo(a)
e Financeiro(a), em 26/08/2021, às 15:18, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º,
inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Francisco Roberto Arantes Filho, Presidente, em
27/08/2021, às 17:26, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto
55.838/2015

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://processos.prefeitura.sp.gov.br,
informando o código verificador 050887322 e o código CRC FB749F3B.
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